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NOTAS PRELIMINARES

Esta obra contém ideias práticas de economia fiscal no lucro presumido, sob amparo da legislação brasileira. 

Entretanto, nem sempre as ideias serão aplicáveis a todos os contribuintes e situações. É necessário levar em conta vários fatores, como diferentes atividades operacionais, estrutura de negócios, aspectos contábeis, restrições societárias, organização funcional e outros pré-requisitos e características que tem reflexos na administração tributária de cada contribuinte.

Todas as ideias apresentadas caracterizam-se como conteúdo INFORMATIVO, não implicando garantia quanto à eficácia. É essencial que o uso das ideias apresentadas se dê num contexto de conhecimento atualizado da legislação tributária, por parte do usuário. 

Portanto, cabe ao leitor escolher, entre as ideias listadas, aquelas que se apresentem viáveis e aplicáveis à sua situação específica.

Esta obra é dirigida a contabilistas, empresários, advogados, consultores e outros profissionais que lidam com tributação, e presume-se que a correta aplicação das ideias mediante seguimento da legislação aplicável irá gerar economia tributária. Entretanto, nenhuma garantia é dada quanto aos resultados, pois esta é uma coletânea prática cuja utilidade depende de uma gestão adequada dos procedimentos operacionais, de natureza contábil e fiscal.

Em cada mudança da legislação tributária federal, aplicável ao IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e demais tributos, recomenda-se o usuário adaptar as ideias expostas às novas normas vigentes.

Em função da dinâmica da legislação tributária, o conteúdo desta obra poderá ser alterado a qualquer momento, sem aviso prévio, para adaptar-se ao novo teor legislativo.

Na implantação de qualquer ideia, o usuário deverá seguir rigorosamente as instruções da legislação vigente, aplicável ao (s) tributo (s) em questão, para obter a segurança necessária e a eficácia da economia fiscal pretendida.

( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Para avaliação de economia tributária (real ou potencial), verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época.
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COMO MANTER-SE ATUALIZADO NA LEGISLAÇÃO

Uma das formas mais práticas e rápidas de atualizar-se na legislação é recebendo as novidades no seu e-mail. O Portal Tributário tem boletins GRATUITOS de novidades e temas tributários. Para recebê-los, basta cadastrar-se no site www.portaltributario.com.br.

Você também pode acompanhar as mudanças na legislação através do site www.NORMASLEGAIS.com.br.
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INTRODUÇÃO

Rotineiramente, os cálculos dos tributos devidos pelo Lucro Presumido são deixados “automatizados” (numa planilha excel, por exemplo), sob argumento que “tudo está devidamente de acordo com a legislação, não se planejam estes tributos porque não há o que fazer”.

Será assim mesmo? Após anos de práticas em empresas, descobrimos “furos” neste argumento que levavam a aumento na carga tributária.

O maior “furo” era deixar todos os cálculos com o “estagiário”... Afinal, tudo estava pronto, certinho, no “sistema”, para que nos incomodarmos com o que está “certo”...?

O “estagiário”, devidamente “treinado”, fazia as tarefas repetidamente. Um dia, chega um consultor externo, que dá uma olhada na tal da “planilha” e constata (por exemplo), que muito dinheiro foi pago a mais por conta de falta de planejamento.

Esta obra visa identificar procedimentos simples para evitar pagar mais e, se possível, pagar menos tributos.

Trazemos anos de experiência e prática, tanto dos “furos” quanto das ideias possíveis para atender a legislação de forma concomitante com a possibilidade de redução tributária no Lucro Presumido.

CHECAGENS NA DECLARAÇÃO ECF

Por ocasião da entrega da ECF, observe os seguintes procedimentos:

1. Não deixe atrasar a entrega, pois isto gera multa.

2. Verifique se todo o Imposto de Renda Retido na Fonte (Aplicações Financeiras, Serviços, etc.) foi compensado. Caso tenha esquecido de compensar, efetue a compensação e utilize o valor pago a maior para abater tributos no próximo recolhimento. O mesmo procedimento é válido para CSLL, PIS e COFINS retidos por órgãos públicos ou outras retenções previstas pelo artigo 30 da Lei 10.833/2003. Caso haja crédito a utilizar, não esquecer de elaborar a PER/DCOMP e, se for o caso, retificar DCTF.

Dica: a partir do ambiente virtual de autoatendimento disponibilizado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (acesso com o certificado digital), imprima o relatório de fontes pagadoras e confronte as retenções contabilizadas no período, certificando-se de que não houve omissões nos registros contábeis, o que poderia significar perdas tributárias significativas para a empresa.

3. Antes de entregar a declaração, faça a confrontação entre os cálculos de tributos a recolher, gerados pelo programa, e os DARF efetivamente recolhidos. Verifique especialmente as exclusões/deduções permitidas, que podem gerar valores recolhidos a maior e compensáveis (corrigidos pela SELIC) com recolhimentos futuros de tributos federais arrecadados pela RFB. 

4. Cruze os valores informados na DCTF, com os informados no Imposto de Renda (PIS, COFINS, IRPJ, CSLL), com o objetivo de identificar possíveis divergências. 
5. Verifique possíveis inconsistências, para evitar “malha fina” da Receita. Exemplo: informar receita bruta pelo regime de caixa, ao invés do regime de competência (sendo que optou pela tributação no regime de competência).

DEVOLUÇÃO E CANCELAMENTO DE VENDAS

A contabilização das vendas canceladas somente por ocasião de sua entrada física (“devolução”) no estabelecimento que o remeteu, pode gerar uma antecipação de tributos devidos, já que nem sempre a mercadoria retorna no mesmo mês em que foi faturada.

Pelo regime de competência, qualquer cancelamento de vendas deve ser registrado no momento de sua efetivação comercial.
Assim, a emissão de aviso, com a justificativa de cancelamento por parte do cliente, indicando o valor e número do pedido que originou a nota fiscal, faz com que o mesmo tenha que ser reconhecido contabilmente. Ocorreu um fato, que justifica a contabilização. Esta ocorrência recebe o tratamento de "venda cancelada". A devolução física, subsequente, é apenas a concretização do ato do cancelamento (evento chamado de “devolução”).

Exemplificando:

Em 29.04.20X1 o fornecedor faturou R$ 100.000,00 em mercadorias contra o cliente X, e este, em 30.04.20X1 comunicou por escrito ao fornecedor que está devolvendo a mercadoria. Então, mesmo que a devolução física da mercadoria se concretize somente em 02.05.20X1, o cancelamento deverá ser contabilizado em 30.04.20X1, em atendimento ao regime de competência. O comprovante da operação da venda cancelada é a comunicação do cliente X, com data de 30.04.20X1.

A sequência de lançamentos contábeis da devolução poderá ser a seguinte:

Por ocasião da recepção do aviso da devolução das mercadorias, admitindo-se que o custo da mercadoria vendida é R$ 70.000,00:

1) Admissão no Estoque em Poder de Terceiros, do valor do custo da mercadoria vendida:

D. Estoques em Poder de Terceiros - Devolução de Mercadorias a Receber (Ativo Circulante)

C. Custo da Mercadoria Vendida (Resultado)

R$ 70.000,00

2) Registro da Venda Cancelada, conforme comunicado escrito do Cliente X, em 30.04.20X1:

D. Vendas Canceladas (Resultado)

C. Cliente X

R$ 100.000,00

Por ocasião da entrada física das mercadorias, no estabelecimento do fornecedor:

D. Estoques de Mercadorias (Ativo Circulante)

C. Estoques em Poder de Terceiros - Devolução de Mercadorias a Receber (Ativo Circulante)

R$ 70.000,00

Com a contabilização mencionada, há possibilidade de antecipar a recuperação do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, já que as devoluções de vendas influenciam o cálculo dos referidos tributos a recolher.

Bases: Decreto Lei 1.598/1977, art. 12; Lei 12.973/2014, art. 2º, IN RFB 1.700/2017, art. 26, 59, §1º, e 214.

VERIFIQUE: DEDUÇÕES NA RECEITA BRUTA

O Lucro Presumido é calculado com base na receita bruta. Mas, o que é receita bruta?

Regra geral, a receita bruta é o faturamento da empresa (notas fiscais/faturas emitidas). Porém, há deduções desta receita (ou seja, se pode descontar do montante do faturamento auferido), que são:

1. as vendas canceladas;

2. os descontos incondicionais concedidos (constantes na nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependentes de evento posterior à emissão desses documentos) ou;

3. os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário. Estes impostos são: o IPI incidente sobre as vendas e ao ICMS devido por substituição tributária.

Base: Lei 8.541/1992, artigo 14, § 4°.

“Está tudo certo”, afirma o calculista responsável, mas, quando observamos atentamente, vemos que podem ocorrer erros nestas deduções, como exemplos:

a) Esquecimento ou dedução em valor menor do que as vendas efetivamente canceladas (relatório fiscal incompleto que gera informações erradas para o calculista);

b) Confusão entre descontos condicionais e incondicionais. Clique aqui, para conhecer os 2 tipos de descontos e sua diferenciação tributária;

c) Falta de exclusão total ou parcial dos tributos “faturados” (IPI e ICMS-ST), pois o “sistema” da empresa apenas envia a informação do total “faturado”, sem destacar os itens relativos aos destaques.

Exemplo:

Empresa faturou R$ 1.200.000,00 no período. Analisando a composição do faturamento e demais dados pertinentes, constatou-se que ocorreram os seguintes eventos e valores:

ICMS-ST faturado aos clientes R$ 150.000,00

IPI destacado em notas fiscais R$ 50.000,00

Vendas canceladas R$ 20.000,00

Descontos condicionais: R$ 15.000,00

A receita bruta, para fins de apuração da base de cálculo do Lucro Presumido, no período, será:

Faturamento R$ 1.200.000,00

(-) ICMS-ST – R$ 150.000,00

(-) IPI - R$ 50.000,00

(-) Vendas canceladas - R$ 20.000,00

(=) Receita bruta R$ 980.000,00

Observe que os descontos condicionais NÃO foram deduzidos da receita bruta (e nem podem).

Somente os descontos incondicionais é que podem ser deduzidos. Então, se a empresa concede, habitualmente, descontos condicionais, está onerando seus custos tributários. O que pode ser feito é o departamento comercial alterar sua rotina fiscal-comercial, mudando este procedimento. Ao invés de conceder descontos condicionais, passará a efetuar abatimento (desconto incondicional) na nota fiscal, se o cliente tem histórico de pontualidade no pagamento, por exemplo.

Não cabe ao consultor tributário alterar isso. Apenas deve calcular o ônus e deixar a administração da empresa conhecer os custos envolvidos, para assim se achar uma solução comum que minimize os tributos devidos, sem deixar de seguir a legislação fiscal.

Nota final: ao calcular custos tributários dos descontos condicionais, lembre-se que, além do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS, temos, numa empresa industrial, o ICMS e o IPI. Se for uma empresa de serviços, incide ISS.

RENDIMENTOS DE RENDA FIXA – MÉTODO E COMPENSAÇÃO

Para efeito de pagamento do IRPJ, a pessoa jurídica optante pelo lucro presumido poderá deduzir do imposto devido no período de apuração, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integram a base de cálculo.
Observe-se que os rendimentos auferidos em aplicações financeiras serão adicionados ao lucro presumido somente por ocasião da alienação, resgate ou cessão do título ou aplicação (o chamado “regime de caixa”).

O que muitos não sabem é que, semestralmente, as empresas que mantém saldo de aplicações financeiras em fundos de investimento (FIF), sofrem retenção automática do imposto de renda na fonte do saldo aplicado (sistema conhecido como "come-quotas").
Segundo a legislação do imposto de renda, a retenção do imposto sobre o saldo das aplicações em fundos de investimento de renda fixa é feito pelo administrador do fundo no último dia útil dos meses de maio e novembro.

Ou seja: houve um resgate de parte do valor aplicado (FIF) para cobrir a retenção obrigatória. Este resgate deve ser tributado neste momento.

É importante, para fins de recuperação do imposto, que as empresas tributadas pelo Lucro Presumido obtenham, junto às instituições financeiras, o extrato com os valores retidos das aplicações nestas datas, para compensar o imposto de renda com o devido.

A compensação do imposto deverá ser feita de acordo com o comprovante de rendimentos, mensal ou trimestral, fornecido pela instituição financeira.

Considera-se resgate, no caso de aplicações em fundos de investimento por pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, a incidência semestral do imposto sobre a renda nos meses de maio e novembro de cada ano.

Bases: artigo 70 da Instrução Normativa 1.585/2015, alterado pela Instrução Normativa RFB 1.720/2017.

Exemplo:
No encerramento do trimestre, a empresa apurou um Imposto de Renda no Lucro Presumido, de R$ 5.500,00. Teve retenção na fonte, sobre seus rendimentos financeiros (computados na base de cálculo do imposto), de R$ 1.000,00. O valor do IRPJ a recolher será calculado conforme segue:

	Imposto de Renda calculado
	R$ 5.500,00

	- Retenção na Fonte
	R$ 1.000,00

	= Valor a recolher
	R$ 4.500,00


APROPRIAÇÃO PELO “VALOR LÍQUIDO”

Outro erro muito comum é considerar o rendimento financeiro pelo seu “valor líquido”, ou seja, o valor bruto do rendimento menos o valor do IRF.

Este erro decorre que, no extrato bancário, normalmente a instituição financeira lança o valor líquido do resgate (valor da aplicação + valor do rendimento bruto – IRF) a crédito da conta.

Exemplo:

Numa aplicação de R$ 100.000,00, obteve-se um rendimento de R$ 1.000,00, porém a instituição financeira deduziu 20% (R$ 200,00) no resgate, a título de IRF.

No extrato, aparece o seguinte lançamento a crédito:

Resgate de Aplicação R$ 100.800,00

A pessoa que faz o cálculo do IRPJ Lucro Presumido constata que o valor do rendimento é R$ 100.800,00 – R$ 100.000,00 = R$ 800,00, e lança este valor como base de cálculo do IRPJ e da CSLL, desta forma:

Método A – Apuração dos tributos devidos pelo valor líquido do rendimento:

Rendimento R$ 800,00

IRPJ devido: 25% x R$ 800,00 = R$ 200,00

CSLL devida: 9% x R$ 800,00 = R$ 72,00

Total dos tributos relativos a este rendimento = R$ 200,00 + R$ 72,00 = R$ 272,00

Total da compensação do IRF deste rendimento = zero

Valor total dos DARFs a recolher = R$ 272,00

Entretanto, o correto (e o mais econômico) seria proceder da seguinte forma:

Método B – Apuração dos tributos devidos pelo valor bruto do rendimento com respectiva compensação do IRF:

Rendimento R$ 1.000,00

IRPJ devido: 25% x R$ 1.000,00 = R$ 250,00

CSLL devida: 9% x R$ 1.000,00 = R$ 90,00

Total dos tributos relativos a este rendimento = R$ 250,00 + R$ 90,00 = R$ 340,00

Total da compensação do IRF deste rendimento = R$ 200,00

Valor total dos DARFs a recolher = R$ 140,00

Diferença entre o método “A” e o método “B”: R$ 272,00 – R$ 140,00 = R$ 132,00. Ou seja, a empresa, utilizando o Método “B” (o correto) estará pagando menos R$ 132,00 do que no cálculo do Método “A” (o cálculo errado dos tributos).

REGRAS PARA O PIS E A COFINS

Em soluções de consulta, a RFB vem manifestando o entendimento que não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS as receitas de aplicações financeiras. Apesar das referidas soluções mencionarem atividades empresariais específicas, entende-se que, por analogia, as demais atividades, a princípio, terão o mesmo tratamento tributário.

No caso de pessoa jurídica que se dedica à locação e administração de bens próprios e à participação em outras sociedades, não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, no regime de apuração cumulativa, as receitas auferidas em decorrência de rendimentos sobre aplicações financeiras (Solução de Consulta Cosit 516/2017).

Da mesma forma, no caso de pessoa jurídica que se dedica à prestação de serviços técnicos, bem como a compra, venda, importação e exportação de máquinas e equipamentos para mineração (Solução de Consulta Cosit 99.005/2018).

Idem, para pessoa jurídica que se dedica à locação e administração de bens próprios e à participação em outras sociedades (Solução de Consulta Cosit 30/2019).

Desta forma, é interessante fazer uma auditoria nas bases de cálculo do PIS e da COFINS, nos últimos 5 anos, verificando se os rendimentos financeiros foram incluídos em tais bases. Isto ocorrendo, pode-se compensar tais valores recolhidos indevidamente (acrescidos da SELIC) com recolhimentos do próprio PIS/COFINS ou outros tributos federais.
RECEITA BRUTA – ESCOLHA DE REGIME DE COMPETÊNCIA OU REGIME DE CAIXA
Habitualmente se faz a tributação sobre o regime de competência (ou seja, sobre as receitas faturadas em nota fiscal, independentemente do recebimento).

Porém, no Lucro Presumido, é admissível a tributação da receita bruta somente por ocasião do recebimento da mesma (“regime de caixa”). 

Mas a escolha do regime de tributação pode gerar menor valor a recolher, em quase todos os casos.

A tributação somente por ocasião do recebimento da receita está sujeita às seguintes condições:

1)  emissão da nota fiscal por ocasião da entrega do bem ou da conclusão do serviço;

2)  caso seja mantida escrituração somente do Livro Caixa, neste deverá ser indicada, em registro individual, a nota fiscal a que corresponder a cada recebimento;

3)  caso seja mantida escrituração contábil, os recebimentos das receitas deverão ser controlados em conta específica, na qual, em cada lançamento, deverá ser indicada a nota fiscal a que corresponder o recebimento.

As pessoas jurídicas optantes pelo regime de tributação do Imposto de Renda com base no lucro presumido poderão adotar o regime de caixa para fins da incidência do PIS/COFINS.

A adoção do regime de caixa, no entanto, está condicionada à adoção do mesmo critério em relação ao IRPJ e à CSLL.

Exemplo:

Empresa mercantil obtém receita, no trimestre, relativa a revenda de mercadorias de R$ 10.000.000,00. Ao final do período, constata-se que, destas vendas, R$ 3.000.000,00 serão recebidas no período seguinte (duplicatas a receber).

Teremos então:

A – Cálculo do IRPJ e CSLL pelo regime de competência:

Receita bruta: R$ 10.000.000,00

Percentuais de presunção: 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL

Bases de cálculo:

IRPJ = R$ 10.000.000,00 x 8% = R$ 800.000,00

CSLL = R$ 10.000.000,00 x 12% = R$ 1.200.000,00

PIS e COFINS = R$ 10.000.000,00

Valores dos tributos devidos:

IRPJ devido: R$ 800.000,00 x 15% = R$ 120.000,00

IRPJ adicional* de 10% devido = (R$ 800.000,00 – R$ 60.000,00) x 10% = R$ 740.000,00 x 10% = R$ 74.000,00

* A parcela do lucro presumido que exceder ao valor resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto à alíquota de 10% (dez por cento). Desta forma, para o período trimestral, o adicional incidirá sobre o montante que exceder a R$ 20.000,00 x 3 = R$ 60.000,00.
Total do IRPJ devido = R$ 120.000,00 + R$ 74.000,00 = R$ 194.000,00

CSLL devida = R$ 1.200.000,00 x 9% = R$ 108.000,00

PIS devido: R$ 10.000.000,00 x 0,65% = R$ 65.000,00

COFINS devida: R$ 10.000.000,00 x 3% = R$ 300.000,00

Total dos tributos devidos, pelo regime de competência: 

IRPJ R$ 194.000,00 + CSLL R$ 108.000,00 + PIS R$ 65.000,00 + COFINS R$ 300.000,00 = R$ 667.000,00

B – Cálculo do IRPJ e CSLL pelo regime de caixa:

Bases de cálculo:

IRPJ = (R$ 10.000.000,00 – R$ 3.000.000,00 relativas às duplicatas à receber) x 8% = R$ 7.000.000,00 x 8% = R$ 560.000,00

CSLL = (R$ 10.000.000,00 – R$ 3.000.000,00) x 12% = R$ 840.000,00

PIS e COFINS = R$ 10.000.000,00 – R$ 3.000.000,00 = R$ 7.000.000,00

Valores dos tributos devidos:

IRPJ devido: R$ 560.000,00 x 15% = R$ 84.000,00

IRPJ adicional* de 10% devido = (R$ 560.000,00 – R$ 60.000,00) x 10% = R$ 500.000,00 x 10% = R$ 50.000,00

* A parcela do lucro presumido que exceder ao valor resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto à alíquota de 10% (dez por cento). Desta forma, para o período trimestral, o adicional incidirá sobre o montante que exceder a R$ 20.000,00 x 3 = R$ 60.000,00.
Total do IRPJ devido = R$ 84.000,00 + R$ 50.000,00 = R$ 134.000,00

CSLL devida = R$ 840.000,00 x 9% = R$ 75.600,00

PIS devido: R$ 7.000.000,00 x 0,65% = R$ 45.500,00

COFINS devida: R$ 7.000.000,00 x 3% = R$ 210.000,00

Total dos tributos devidos, pelo regime de caixa: 

IRPJ R$ 134.000,00 + CSLL R$ 75.600,00 + PIS R$ 45.500,00 + COFINS R$ R$ 210.000,00 = R$ 465.500,00

Diferença entre os regimes de competência e de caixa (A – B) = R$ 667.000,00 - R$ 465.500,00 = R$ 201.900,00
GANHO DE CAPITAL – REDUÇÃO E ISENÇÃO

O ganho de capital apurado na venda de bens ou direitos deverá ser apurado por qualquer empresa, independentemente de ser optante pelo Lucro Presumido, para fins de tributação do Imposto de Renda e CSLL.

O ganho de capital é a diferença positiva entre o valor de venda e o custo contábil.
Lembre-se que eventuais benfeitorias compõe o custo do bem, desde que, obviamente, estejam registradas contabilmente.

Exemplo:

Um terreno está registrado contabilmente por R$ 500.000,00. Entretanto, foram efetuadas benfeitorias no mesmo, sendo contabilizadas em conta separada, no valor de R$ 100.000,00.

Temos então que o custo contábil (sem considerar eventual depreciação das benfeitorias) será:

R$ 500.000,00 + R$ 100.000,00 = R$ 600.000,00.
CUSTO CONTÁBIL – CORREÇÃO MONETÁRIA

No caso das empresas optantes pelo Lucro Presumido, o custo contábil é o valor corrigido do bem até 31.12.1995 (utilizando-se a UFIR de 0,8287). 

Nas aquisições de 1996 em diante, não há mais correção do custo.

Assim, a venda de um bem adquirido em 30.12.1994, por exemplo, terá uma correção de 25,219%, reduzindo assim o eventual ganho de capital e o respectivo pagamento do Imposto de Renda.

DEPRECIAÇÃO DOS BENS
Regra geral, a determinação do ganho ou perda de capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado na escrituração e diminuído, se for o caso, da depreciação, amortização ou exaustão acumulada.

Importante observar as taxas de depreciação utilizadas, pois em alguns casos, como a opção pelo Lucro Presumido, por exemplo, pode ser interessante trabalhar com taxas inferiores àquelas permitidas pela legislação fiscal, visando, quando da alienação dos bens imobilizados, gerar um ganho de capital menor e consequentemente reduzir os encargos de IRPJ e CSLL.

ISENÇÃO

Está isento do imposto o ganho obtido nas operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária (Constituição Federal/1988, artigo 184, § 5º).
FATURAMENTO - SEPARAÇÃO DE RECEITAS

Parece óbvio, mas nem sempre a economia tributária ocorre por planejamento, mas pela simples supervisão das atividades rotineiras de uma empresa.

O caso mais contundente é o esquecimento de créditos (IPI, PIS, COFINS, ICMS). Mas no faturamento pode estar algo muito sutil, que poderá propiciar economia.

Trata-se do desdobramento das receitas, mais especificamente quando há serviços envolvidos. Dependendo do tipo de receita, pode-se gerar menor ônus fiscal.

Exemplo:

Serviços de implantação de software. A empresa é tributada pelo lucro presumido, portanto, sujeita-se à base de cálculo de 32%, tanto para o IRPJ quanto para a CSLL.

Pode-se economizar tributos se a emissão de nota fiscal para o adquirente for desdobrada em 2 documentos:

1. NF de venda de software: base de cálculo do IRPJ é de 8% e CSLL 12%

2. NF de implantação (serviços): base de cálculo IRPJ/CSLL = 32%

Vide Solução de Consulta Cosit 235/2017.

Nota: antes de implementar alteração, verificar o impacto também no ISS/ICMS, pois no caso de serviços há tributação pelo ISS (normalmente 5%), e no caso de venda de produto (software) há incidência de ICMS (incidência de até 18%), que, dependendo da Unidade de Federação, pode ter alguma tributação diferenciada (redução da base de cálculo ou similar).
DEDUÇÕES DO IMPOSTO DE RENDA
Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido no período de apuração, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integram a base de cálculo, bem como o imposto de renda pago indevidamente em períodos anteriores (artigo 10 da Lei 9.532/1997).

Ocorre que, com frequência, nas empresas de serviços, o calculista dos tributos esquece ou não obtém informações adequadas ou suficientes da retenção havida nas notas fiscais emitidas, deixando de compensar os tributos.

Exemplo:
No encerramento do trimestre, uma empresa de serviços apurou um Imposto de Renda de R$ 5.500,00. 

No período, houve retenções de IRF sobre as notas fiscais de serviços emitidas no montante total de R$ 2.000,00.

O valor do IRPJ a Recolher será calculado conforme segue:

	Descrição/Item
	Valores R$

	Imposto de Renda calculado
	5.500,00

	- Retenção na Fonte
	2.000,00

	= Valor a Recolher
	3.500,00


Parece óbvio tal procedimento, porém o que se constata, na prática, é que, por pressa ou descuido, o calculista omite esta compensação, gerando um ônus para a empresa.
FATURAMENTO DE DESPESAS

Em contratos de prestação de serviços, os custos e despesas com a execução do mesmo são, normalmente, faturados, gerando custos tributários adicionais.

Caso haja previsão contratual entre as partes, é admissível a sistemática de repasse dos referidos custos ou despesas, diretamente, em nome do contratante.

Exemplo 1:

Máquinas e equipamentos alugados para execução de serviços no cliente “C”.

A empresa “P” (prestadora dos serviços) contrata, em nome e por conta de “C”, as referidas máquinas e equipamentos, junto a Locadora “L”. O faturamento de “L” é direto contra “C” e não contra a empresa prestadora dos serviços (“P”).

Repassando-se despesas (do tipo viagens, estadias, alimentação, etc.) diretamente, poderá haver significativo ganho fiscal na operação.
Exemplo 2:

Numa empresa de serviços cujos custos e despesas operacionais diretos sejam de 40% sobre a receita, a viabilização de tais repasses poderá significar uma economia de até (considerando-se prestadora de serviços optante pelo lucro presumido):

	ISS (5% x 40%)
	2%

	PIS e COFINS (3,65% x 40%)
	1,46%

	IRPJ (32% x até 25% x 40%)
	3,2%

	CSLL (32% x 9% x 40%)
	1,152%

	TOTAL DE ATÉ
	7,812% SOBRE O FATURAMENTO


Assim, uma prestadora de serviços que fature R$ 2.000.000,00/ano e efetive repasse de 40% de seus custos e despesas operacionais, poderá ter economia fiscal, somente com o procedimento citado, de até R$ 156.240,00/ano.

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acesse nossa Central de Atendimento e adquira sua obra! 

http://www.portaltributario.net.br/
www.portaltributario.com.br


